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RESOLUÇÃO Nº  032/2013. 

 

 

  EMENTA:  Homologa Relatório Final do Concurso Público de 

Provas e Títulos para a Classe de Professor Assis-

tente, para a Unidade Acadêmica de Garanhuns desta 

Universidade. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando os 

termos da Decisão Nº 021/2013 do Pleno deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia 

18 de fevereiro de 2013, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.001009/2013,  

 

                                                            R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, o Relatório Final 

do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente – Nível 01, para a 

Unidade Acadêmica de Garanhuns desta Universidade, nas Matérias: Inteligência Artificial Clássica; 

Agentes Inteligentes; Aprendizagem da Máquina; Mineração de Dados, Previsão em Séries Temporais; 

Inteligência de Bando (Colônias de formigas, Colônias de abelhas, etc.), em Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, o qual apresentou como resultado o candidato inscrito e aprovado: RYAN 

RIBEIRO DE AZEVEDO,  com média final 8,10 (oito inteiros vírgula dez centésimos); e candidatos 

inscritos e desistentes: WENDESON DA SILVA OLIVEIRA, MARCELO NUNES RIBEIRO, 

conforme consta do Processo acima mencionado. 
 

                                                              Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  19 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE = 

 

 

 

 

 


